
CAU/FS (onselho de ÂÍquileluía € Uôànismo do trpíilo Sànto

PORTARIA CAU/ES NO 45, DE 2í DE AGOSTO DE 2Oí7

Delega à Coordenadora
Administrativa Financeira a
atribuiçáo para assinar
documentos referentes ao
depaÍtamento de pessoal, e dá
outras providências.

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo (CAU/ES),
no exercicio das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei 12.378, de
31 de dezembro de 2010 e o at1. 47 do Regimento lnteÍno aprovado pela
DelibeÍaçâo CAU/ES n" 1 1 , de 11 de fevereiro de 2014 e,

l) Considerando a necessidade de dar maior celeridade aos processos referêntes
à rotina do depârtamento de pessoal.

RESOLVE;

Art.'l' Delegar à Coordenadora Administrativa e Financeira, Wiviane Lombârdi
Broco, a atribuição para assinar documentos reÍerentes ao departamento de
pessoal, com exceçáo de documentos relativos à admissáo ê demissáo de
pessoal.

Art.2' Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação no sítio eletrônico
do CAU/ES nâ Rede l\,lundial de Computadorês (lnternet), no endereço
www.caues.gov.br, com efeitos a partir de 21 de agosto de 2017.

Vitória, 21 de agosto de 20í7
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